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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3344 de 01 de Setembro de 2023.

Declara de utilidade pública para fins de DESAPROPRIAÇÃO 
JUDICIAL ou AMIGÁVEL de áreas destacadas de imóveis 
rurais, na forma como mencionado e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO todos os elementos contidos na Ação 
Civil Pública – Proc. nº 1000275-96.2023.8.26.0301, tendo 
como requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, e – como requeridos a FAZENDA PÚBLICA DO 
MUNICPIO DE JARINU, RUDOLF WECHSLER e sua mulher 
MARIANGELA PINTO DA FONSECA WECHSLER, MARIE 
JOSÉ MILOS MARTINS e seu marido JOSÉ LUIZ RODRIGUES 
MARTINS, e, JOAQUIM BRITO GOMES DE SOUZA e sua 
mulher SILVIA MARIA DO VALE GOMES DE SOUZA;

CONSIDERANDO a questão de segurança da BARRAGEM 
denominada SANTO INÁCIO, partes da qual pertencem 
aos referidos senhores constantes do considerando 
imediatamente antecedente;

CONSIDERANDO, conforme expressamente consta dos Autos 
da Ação Civil Pública, que a BARRAGEM SANTO INÁCIO, se 
enquadra na Política Nacional de Segurança de Barragens, 
por estar em cascata, obtendo a classificação de CRI alto, DPA 
alto e Matriz associada A, sendo necessário apresentação de 
Plano de Segurança de Barragens – PSB;

CONSIDERANDO que, a BARRAGEM SANTO INÁCIO compõe 
sistema de captação de água em conjunto com a represa do 
Condomínio Palomino Valley;

CONSIDERANDO a relevância dessas barragens para solução 
hídrica da região, bem como, para atender o Plano de 
Segurança de Barragem – PSB, houveram tratativas pela 
Secretaria competente do município, juntamente com 
representantes da SABESP e os proprietários da BARRAGEM 
SANTO INÁCIO, não tendo seus proprietários condições 
financeiras e técnicas de manter as obrigações decorrentes 
do PSB (Plano de Segurança de Barragens);

CONSIDERANDO a necessidade urgente da solução dos 
problemas indicados na referida Ação Civil Pública, sendo 
o atual período favorável a execução dos serviços de 
estabilização e manutenção da BARRAGEM SANTO INÁCIO;

CONSIDERANDO que em face da Classificação da BARRAGEM 
SANTO INÁCIO ser de alto risco obtendo a classificação de 
CRI alto, DPA alto e Matriz associada A, sendo, portanto, 
necessária apresentação de Plano de Segurança de Barragens 
– PSB, de responsabilidade do município em conjunto com o 
Estado;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam consideradas de UTILIDADE PÚBLICAS, 
para fins de DESAPRORPIAÇÃO JUDICIAL ou AMIGAVEL, 
mediante OUTORGAS DE ESCRITURAS PÚBLICAS, nos termos 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941, a posteriores 
alterações:

I - Área: (SRSF-P-0943 - S1 - S2 - S3 - AJ1-M-0876.SRSF-P-0943) 
= 7.344,33m²:

“Parte de uma área de terras, denominada Sítio Mon Plaisir, 
situada no Bairro do Caioçara, zona rural do município de 
Jarinu, Comarca de Atibaia-SP, pertencente a Matricula 
111.784 do C.R.I. de Atibaia-SP, representado no desenho 
Sabesp RJOT.JAR- 029/22, que assim se descreve: Inicia 
no vértice SRSF-P-0943, de coordenadas (Longitude: 
-46°41’55,206”, Latitude: -23°8’38,932” e Altitude: 
775,77m), situado na divisa com o imóvel de propriedade 
de Rudolf Wechsler (Matr. 52.173 - C.R.I. de Atibaia-SP), 
daí, segue confrontando com a referida divisa com azimute 
de 99°23’ por 6,39m até o ponto aqui designado “S1”, 
de coordenadas (Longitude: -46°41’54,984”, Latitude: 
-23°8’38,966” e Altitude: 774,80m); segue confrontando 
com área remanescente com os seguintes azimutes e 
distâncias: 117°36’ por 7,15m até o ponto aqui designado 
“S2”, de coordenadas (Longitude: -46°41’54,762”, Latitude: 
-23°8’39,074” e Altitude: 774,55m); 225°24’ por 189,82m 
até o ponto aqui designado “S3”, de coordenadas (Longitude: 
-46°41’59,514”, Latitude: -23°8’43,405” e Altitude: 
773,60m); 290°49’ por 41,21m até o vértice AJ1-M-0876, 
de coordenadas (Longitude: -46°42’00,868”, Latitude: 
-23°8’42,929” e Altitude: 772,59m); segue confrontando 
com a propriedade de Joaquim Brito Gomes de Souza (Matr. 
81.542 - C.R.I. de Atibaia-SP) com seguintes azimutes e 
distâncias: 304°56’ por 3,92m até o vértice AJ1-M- 0877, 
de coordenadas (Longitude: -46°42’00,981”, Latitude: 
-23°8’42,856” e Altitude: 772,26m); 39°13’ por 5,08m 
até o vértice AJ1-M-0878, de coordenadas (Longitude: 
- 46°42’00,868”, Latitude: -23°8’42,728” e Altitude: 
772,77m); 38°09’ por 86,67m até o vértice SRSF-M-0043, 
de coordenadas (Longitude: -46°41’58,986”, Latitude: 
-23°8’40,513” e Altitude: 766,62m); 148°19’ por 16,96m 
até o vértice SRSF-M-0042, de coordenadas (Longitude: 
-46°41’58,673”, Latitude: -23°8’40,982” e Altitude: 
771,99m); 46°28’ por 23,54m até o vértice SRSF-P-0946, 
de coordenadas (Longitude: -46°41’58,073”, Latitude: - 
23°8’40,455” e Altitude: 771,82m); 44°52’ por 26,66m 
até o vértice SRSF-P-0945, de coordenadas (Longitude: 
-46°41’57,412”, Latitude: -23°8’39,841” e Altitude: 772,14m); 
55°07’ por 28,57m até o vértice SRSF-P-0944, de coordenadas 
(Longitude: -46°41’56,588”, Latitude: -23°8’39,310” e 
Altitude: 769,92m); 73°31’ por 41,00m até o vértice inicial 
SRSF-P- 0943, fechando o perimetro e encerrando uma 
área de 7.344,33m². Área esta de propriedade de JOSÉ LUIZ 
RODRIGUES MARTINS e sua mulher MARIE JOSÉ MILOS 
MARTINS adquirida em maior porção por força da Matricula 
143.909 do Cartório do Registro de Imóveis de Atibaia-
SP. O imóvel do qual é destacada a área suso descrito, se 
encontra devidamente cadastrado no INCRA sob código: 
633.046.563.790-2, bem como, na Receita Federal com CIB 
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(antigo NIRF) sob código: 2.885.702-0;

II – Área: (SRSF-P-0943 - SRSF-P-0944.SRSF-M-0043-S4-S5.S9 
- S1-SRSF-P-0943) =2.820,91m²:

“Parte de uma gleba de terras, situada no bairro do Caioçara, 
zona rural do Município de Jarinu, desta Comarca de Atibaia-
SP, no imóvel denominado Fazenda Santo Inácio, pertencente 
a Matricula 52.173 do C.R.I. de Atibaia-SP, representado no 
desenho Sabesp RJOT.JAR- 029/22, que assim se descreve: 
Inicia no vértice SRSF-P-0943, de coordenadas (Longitude: - 
46°41’55,206”, Latitude: -23°8’38,932” e Altitude: 775,77m), 
situado na divisa com o imóvel de propriedade de Marie José 
Milos Martins (Matr. 111.784 do C.R.I. de Atibaia-SP), daí, 
segue confrontando com a referida divisa com os seguintes 
azimutes e distâncias: 253°31’ por 41,00m, até o vértice 
SRSF-P-0944, de coordenadas (Longitude: -46°41’56,588”, 
Latitude: - 23°08’39,310” e Altitude: 769,92m); 235°07’ 
por 28,57m até o vértice SRSF-P-0945, de coordenadas 
(Longitude: -46°41’57,412”, Latitude: -23°08’39,841” e 
Altitude: 772,14m); 224°52’ por 26,66m até o vértice 
SRSF-P-0946, de coordenadas (Longitude: -46°41’58,073”, 
Latitude: -23°08’40,455” e Altitude: 771,82m); 226°28’ 
por 23,54m até o vértice SRSF-M- 0042, de coordenadas 
(Longitude: -46°41’58,673”, Latitude: -23°08’40,982” e 
Altitude: 771.99m); 328°19’ por 16,96m até o vértice 
SRSF-M-0043, de coordenadas (Longitude: - 46°41’58,986”, 
Latitude: -23°08’40,513” e Altitude: 766,62m); segue 
confrontando com a propriedade de Joaquim Brito Gomes 
de Souza (Matr. 81.542 do C.R.I. de Atibaia-SP) com azimute 
de 331°27’ por 7,23m até o ponto aqui designado “S4”, 
de coordenadas (Longitude: - 46°41’59,107”, Latitude: 
-23°08’40,306” e Altitude: 768,65m); segue confrontando 
com área da mesma propriedade com os seguintes 
azimutes e distâncias: 44°52’ por 75,38m até o ponto aqui 
designado “S5”, de coordenadas (Longitude: -46°41’57,238”, 
Latitude: - 23°08’38,570” e Altitude: 772,69m); 26°25’ por 
2,00m até o ponto aqui designado “S6”, de coordenadas 
(Longitude: -46°41’57,207”, Latitude: -23°08’38,512” e 
Altitude: 772,65m); 70°55’ por 17,24m até o ponto aqui 
designado “S7”, de coordenadas (Longitude: - 46°41’56,634”, 
Latitude: -23°08’38,329” e Altitude: 781,02m); 115°20’ por 
28,17m até o ponto aqui designado “S8”, de coordenadas 
(Longitude: -46°41’55,739”, Latitude: - 23°08’38,720”   e 
Altitude: 780,16m); 105°22’ por 15,37m até o ponto aqui 
designado “S9”, de coordenadas (Longitude: -46°41’55,218”, 
Latitude: -23°08’38,853” e Altitude: 779,90m); 117°36’ por 
7,51m até o ponto aqui designado “S1”, de coordenadas 
(Longitude: - 46°41’54,984”, Latitude: -23°08’38,966” e 
Altitude: 774,80m); segue confrontando com a propriedade 
de Marie José Milos Martins (Matr. 111.784 do C.R.I. de 
Atibaia-SP) com azimute 279°23’ por 6,39m até o vértice 
inicial SRSF-P-0943, fechando o perimetro e encerrando 
uma área de 2.820,91m². Área esta de propriedade de 
RUDOLF WECHSLER e sua mulher MARIANGELA PINTO DA 
FONSECA WECHSLER adquirida em maior porção por força 
da Matricula 52.173 do Cartório do Registro de Imóveis de 
Atibaia-SP. O imóvel do qual é destacada a área suso descrito, 
se encontra devidamente cadastrado no INCRA sob código: 

633.046.001.651-9, bem como, na Receita Federal com CIB 
(antigo NIRF) sob código: 2.783.816-1; e,

III - Área : (S10 - S11. S13 - S4 - SRSF-M-0043.AJ1-M-0877 - 
S14 - S10) = 794,51m²:

“Parte de uma gleba de terras, no Bairro do Maracanã ou 
Caioçara, zona rural do município e distrito de Jarinu, deste 
Comarca de Atibaia-SP, pertencente a matricula 81.542 do 
C.R.I. de Atibaia-SP, representado no desenho Sabesp RJOT. 
JAR-029/22, que assim se descreve: Partindo de um ponto 
localizado no alinhamento da Rua Lírio Branco, na divisa 
entre os imóveis de nº315 e nº02, segue com azimute de 
58°23’43” por 15,90m até o ponto aqui designado “S10”, 
de coordenadas (N = 7.439.386,013, E = 325.914,926), 
início da presente descrição; daí, segue confrontando com 
área remanescente por 11,38m até o ponto aqui designado 
“S11”; deflete à direita com ângulo interno de 165°28’40” 
por 6,28m até o ponto aqui designado “S12”; deflete à 
direita com ângulo interno de 133°09’20” por 7,39m até 
o ponto aqui designado “S13”; deflete à esquerda com 
ângulo interno de 212°37’010” por 77,66m até o ponto 
aqui designado “S4”, confrontando desde o ponto S10 
até aqui com área remanescente; deflete à direita com 
ângulo interno de 67°54’41” e segue confrontando com a 
Fazenda Santo Inácio (Matr. 52.173 do C.R.I. de Atibaia-SP) 
por 7,23m até o ponto SRSF-M-0043; deflete à direita com 
ângulo interno de 113°18’14” e segue confrontando com o 
Sítio Mon Plaisir (Matr. 111.784 do C.R.I. de Atibaia-SP) por 
86,66m até o ponto AJ1-M-0878; deflete à direita com ângulo 
interno de 178°55’58” por 5,08m até o ponto AJ1-M-0877, 
confrontando desde o ponto SRSF-M-0043 até aqui com 
o Sítio Mon Plaisir (Matr. 111.784 do C.R.I. de Atibaia-SP); 
deflete à esquerda com ângulo interno de 199°57’54” e 
segue confrontando com área remanescente por 5,87m até 
o ponto aqui designado “S14”; deflete à direita com ângulo 
interno de 69°51’14” por 7,54m até o ponto inicial S10, 
confrontando desde o ponto AJ1-M-0877 até aqui com área 
remanescente, fechando o perimetro com ângulo interno de 
118°46’49”, encerrando uma área de 794,51m². Área esta 
de propriedade de JOAQUIM BRITO GOMES DE SOUZA e sua 
mulher SILVIA MARIA DO VALE GOMES DE SOUZA adquirida 
em maior porção por força da Matricula nº 81.542 do Cartório 
do Registro de Imóveis de Atibaia-SP. O imóvel do qual é 
destacada a área suso descrito, se encontra devidamente 
cadastrado no INCRA sob código: 633046-005401-1, bem 
como, na Receita Federal com CIB (antigo NIRF) sob código: 
0288422-4;

Art. 2º. As parcelas dos imóveis acima descritas são 
declaradas de utilidade pública por este Decreto, por serem 
consideradas de URGÊNCIA, razão pela qual a transmissão 
dominial deverá ser operada em favor do muinicípio 
mediante outorga de escrituras públicas de desapropriação 
judicial ou amigável, na forma da legislação referida no 
preâmbulo deste decreto.

Art. 3°. Fica a expropriante autorizado a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
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disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal n° 3365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n° 2786 de 21 de maio 
de 1956.

Art. 4°. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI
Secretária de Obras e Urbanismo

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei nº 2230 de 04 de Setembro de 2023

“Institui o Concurso Municipal de Redação, destinado aos 
alunos do ensino fundamental e médio das escolas estaduais 
do município de Jarinu, e dá outras providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Concurso Municipal de Redação, 
destinado aos alunos do ensino fundamental I e II e médio 
das escolas públicas e particulares do município de Jarinu.

§1º O concurso será realizado anualmente, preferencialmente 
no segundo semestre letivo em datas escolhidas pela Mesa 
da Câmara de Vereadores.

§2º O tema do concurso será escolhido anualmente pela 

Mesa da Câmara de Vereadores, considerando relevância 
social, cultural e educacional.

§3º Os anos e séries participantes serão indicados anualmente 
pela Mesa da Câmara Municipal.

Art. 2º. A participação no concurso é voluntária e gratuita, 
não implicando em qualquer ônus para os participantes.

§1º Os participantes devem necessariamente estar 
matriculados na rede pública ou particular do município.

§2º Os participantes selecionados, menores de idade, 
necessitam de autorização dos responsáveis para 
participação no concurso. A autorização deve contemplar o 
uso de imagem e voz pelo município de Jarinu.

Art. 3º. A avaliação das redações será realizada por uma 
banca examinadora formada por profissionais, nomeada 
pelo Presidente da Câmara.

§1º A avaliação das redações pela comissão deve ser realizada 
de maneira anônima, sem informações que permitam a 
identificação do candidato.

Art. 4º. Serão premiados pela Câmara Municipal os três 
melhores trabalhos por cada categoria, de acordo com os 
critérios estabelecidos pela banca examinadora.

§1º Os prêmios consistirão em certificados de mérito e 
medalhas de honra ao mérito, respectivamente, para o 
primeiro, segundo e terceiro colocados.

§2º Poderão ser concedidos prêmios adicionais, a critério do 
Poder Legislativo, como livros, material de estudo, visitas a 
instituições culturais, entre outros.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em todos 
os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 04 de Setembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2231 de 04 de Setembro de 2023

“Dispõe sobre a pintura de grafite como forma de expressão 
artística e dá outras providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Engenharia e Agrimensura Ltda EPP.
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Art. 1º. Fica autorizada a pintura de grafite, como forma 
de expressão artística nos pilares dos viadutos, pontes, 
passarelas, pistas de skate e muros públicos situados no 
Município.

Parágrafo único. Os locais públicos de que trata o caput deste 
artigo serão definidos pela administração municipal, que os 
identificará e os discriminará por região administrativa.

Art. 2º. A pintura de grafite em muros particulares far-se-á 
independentemente de autorização da municipalidade, 
bastando anuência escrita do proprietário.

Art. 3º. A administração pública determinará a retirada do 
grafite que propagandeie a intolerância e o preconceito de 
qualquer natureza, a apologia e a incitação ao crime ou às 
práticas ilícitas.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 04 de Setembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2232 de 04 de Setembro de 2023

“Dispõe sobre a autorização de criação de um programa 
municipal de coleta de itens descartados pelos moradores, 
denominado “Cata-Treco”, e dá outras providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a criação do Programa Municipal “Cata-
Treco”, destinado à coleta e destinação ambientalmente 
adequada de resíduos descartados pelos moradores do 
município de Jarinu.

Art. 2º. O Programa “Cata-Treco” poderá ser realizado 
por meio de uma força-tarefa composta por servidores 
municipais e terá como foco a coleta de itens como sofás, 
televisores antigos, móveis inservíveis, e outros objetos de 
grande volume e/ou peso que não são recolhidos pela coleta 
de lixo comum.

Art. 3º. A coleta dos itens descartados poderá ser realizada 
mediante solicitação dos moradores, que deverão informar 
a localização e a descrição dos objetos a serem recolhidos.

Art. 4º. A destinação final dos resíduos coletados poderá ser 
realizada de forma ambientalmente adequada, conforme a 
legislação ambiental em vigor.

Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 04 de Setembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.403, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“REVOGA A PORTARIA nº 11.513 DE 02/12/2021 E NOMEIA a 
Sra. CATIANA GOUVEIA FRANCO para ocupar em comissão o 
cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA nº 11.513 DE 02/12/2021 
E NOMEAR a Sra. CATIANA GOUVEIA FRANCO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 29.280.003-4-SSP/SP, CPF. 
282.941.998-77 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 0460447 Série 0251-SP, para ocupar em comissão o 
cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.404, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA CESSÃO DO 
SERVIDOR MUNICIPAL SR. LUIZ GUSTAVO GALLE DA SILVA, 
PARA OCUPAR CARGO JUNTO À PREFEITURA DE ATIBAIA NO 
PERÍODO DE 01/09/2023 a 31/12/2024.”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, ao Sr. LUIZ GUSTAVO GALLE DA 
SILVA portador da Cédula de Identidade RG. 28.797.417-
0-SSP/SP, CPF. 400.779.488-07 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 021572 Série 00351-SP, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA CESSÃO DO SERVIDOR PARA OCUPAR 
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CARGO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA no 
período de 01/09/2023 a 31/12/2024”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.405, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. SANDRA LUCIA 
PEREIRA do emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. SANDRA 
LUCIA PEREIRA portadora da Cédula de Identidade RG. 
10.324.947-3-SSP/SP, CPF 105.765.188-59 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 58657 Série 606A-SP, 
do emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.406, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA CARDOSO 
DA SILVA NEVES do emprego público de COZINHEIRO, em 

conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA 
CARDOSO DA SILVA NEVES portadora da Cédula de Identidade 
RG. 53.891.868-8SSP/SP, CPF 904.061.179-34 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 30219 Série 009-PR, do 
emprego público de COZINHEIRO, em conformidade com o 
disposto na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como 
o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.407, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. FERNANDA ROSA CAETANO MIRANDA 
APROVADA EM 36º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. FERNANDA ROSA 
CAETANO MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 44.615.066-6-SSP/SP, CPF. 359.688.198-63 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 055319 Série 
00318-SP, aprovada em 36º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.
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Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.408, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. ALINIE CASSIA MENDES APROVADA EM 
16º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. ALINIE CASSIA MENDES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 34.899.606-8-SSP/SP, 
CPF. 356.134.588-39 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 021391 Série 00311-SP, aprovada em 16º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.409, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. LUANA CRISTINA FRIZARIN BORBA 
APROVADA EM 18º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. LUANA CRISTINA FRIZARIN 

BORBA, portadora da Cédula de Identidade RG. 48.989.526-
8-SSP/SP, CPF. 377.008.348-22 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 070698 Série 0351-SP, aprovada 
em 18º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.410, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. GIRLANE SAMPAIO DE ALMEIDA, 
DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, REFERÊNCIA 15B.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. GIRLANE SAMPAIO 
DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
63.419.503-7-SSP/SP, CPF. 360.618.818-86 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 071971 Série 00294-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, Referência 15B, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.411, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. DANIEL GUARDA MANSO, do 
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emprego público de MÉDICO SOCORRISTA 24 HORAS, 
referência 32.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o Sr. DANIEL GUARDA MANSO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 6.218.343-SSP/SP, 
CPF. 029.568.316-31 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 88474 Série 0123SP, do emprego público de 
MÉDICO SOCORRISTA 24 HORAS, referência 32.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.412, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.286 DE 05/05/2023 E NOMEIA 
OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO PROJETO 
VIVA LEITE.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.286 DE 05/05/2023 
E NOMEAR os membros relacionados abaixo para compor a 
COMISSÃO DO PROJETO VIVA LEITE:

REPRESENTANTES DA DRADS

Titular: Alexandra Maria Joaquim Benetti – RG: 41.244.652-2

Suplente: Valter José Baroni Gonçalves – RG: 10.945.933-7

REPRESENTANTES DA ÁREA DA SAÚDE

Titular: Silmara Aparecida Teixeira Paschoa – RG: 34.056.520-2

Suplente: Catiana Gouveia Franco Emidio – RG: 29.280.003-4

REPRESENTANTES DO CONSELHO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Titular: José Marcelo de Campos Alduino – RG: 10.576.090-0

Suplente: Daiane de Cássia de Souza Santos – RG: 45.169.450-8

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.286 de 
05 de Maio de 2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.413, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. RAÍSSA DANIELE AMORIM 
DE OLIVEIRA, DO EMPREGO PÚBLICO DE ENFERMEIRO 30 
HORAS, REFERÊNCIA 20.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. RAÍSSA DANIELE 
AMORIM DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 63.127.400-5-SSP/SP, CPF. 121.599.126-62 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 15323 Série 389-SP, do 
Emprego Público de ENFERMEIRO 30 HORAS, Referência 20.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.414, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“REVOGA A PORTARIA Nº 11.584 DE 01/02/2022 da servidora 
municipal Sra. NÁDIA BULGARELLI para exercer a função de 
confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE CULTURA na SECRETARIA 
DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
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inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 11.584 DE 01/02/2022, 
da servidora municipal Sra. NÁDIA BULGARELLI portadora 
da Cédula de Identidade RG. 49.691.857-6 - SSP/SP, CPF. 
458.133.308-36 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 04944 Série 389-SP, para exercer a função de 
confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE CULTURA na SECRETARIA 
DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.415, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“DESIGNA em caráter temporário por 180 dias, a Sra. 
NÁDIA BULGARELLI, para exercer a Função de Suporte de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R em caráter temporário por 180 
dias, a Sra. NÁDIA BULGARELLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 49.691.857-6-SSP/SP, CPF. 458.133.308-36 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 04944 Série 
389-SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 087/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

RENATA ANTONIA DE SOUZA VIDAL 38º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 088/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
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Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JULIANE DE OLIVEIRA SIMONI SILVA 39º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 089/2023, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

FABIANA OLIVEIRA SANTOS 40º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ASSISTÊNCIA SOCIAL | ChamamentoASSISTÊNCIA SOCIAL | Chamamento
CONVOCAÇÃO DE FAMÍLIAS UNIPESSOAIS

Jarinu, 05 de setembro de 2023

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento  Social, convoca as 
famílias  relacionadas para comparecer na ação de 
atualização cadastral  para regularização  de seu cadastro 
único. Objetivo  desta atualização   se dá para atender a 
solicitação do governo Federal de digitalizar o documento 
com foto (RG) e o termo de responsabilidade assinado por 
famílias unipessoais, ou seja, famílias que declara que reside 
sozinha e incluir esses documentos no Sistema de Cadastro 
Único. Esse procedimento é obrigatório para todas as famílias 
unipessoais que forem atualizar seus dados ou cadastrar.

Período: Segunda a Quinta-Feira

Horário: 08h às 10h e 13h às 15h

Local: Setor do Cadúnico  localizado à Avenida 
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Arthur  Bernades, 231 - Centro - Jarinu (em frente a igreja 
universal

Relação de Famílias Unipessoais

1 Edivanio dos Santos
2 Edivaldo Pereira Alves
3 Elaine Cristina de Oliveira
4 Eliane Vieira da Silva
5 Elisangela Soares de Amorim
6 Elza Camargo dos Santos
7 Emerson Honorio Rocha
8 Emilly Vitória Ribeiro de Jesus
9 Eufrazio Andrade Silva
10 Evanginaldo Rodrigues de Araújo
11 Fábio Cavalcante Miranda
12 Francisca Maria de Sousa
13 Francisco da Silva
14 Gabriel de Souza Coletti
15 Geraldo Mendes Guedes
16 Geraldo Pedro da Rosa
17 Gesreel Rodrigues Espinassi
18 Gilmar José da Silva
19 Heleno Raimundo da Silva
20 Henrique Correia Dantas
21 Irene Maria Aquino
22 Israel Jeronimo
23 Ivanete Rodrigues de Pontes
24 Izaias Dias Rocha
25 Jairo Koba
26 Jaqueline Fernandes Gonçalves
27 Jean Carlos Silverio
28 Jean Rony Marius
29 Jesus Elza Ferreira dos Santos
30 João Alves Martins
31 João Deodato de Alencar
32 João Marques da Silva
33 João Paulo de Oliveira
34 João Paulo Santos Passos
35 João Pedro da Rosa
36 Joelson Pinto de Araújo
37 Jonh Lenon Arruda do Nascimento
38 José Arnaldo Vilar da Silva
39 José Claudio da Silva
40 José Donizeti Ribeiro

41 José Francisco Ribeiro
42 José Gomes da Silva
43 José Nasciemnto dos Santos
44 José Pereira de Sousa
45 José Raimundo Dias Lima

Areli Formaggio de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

CONVOCAÇÃO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, convoca as 160 
novas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 
habilitadas em setembro para reunião de orientação sobre 
regras e procedimentos do Programa. De acordo com as 
novas regras, para ser habilitada a família deve ter renda 
de até R$ 218 por pessoa e estar com seu Cadastro Único 
atualizado por pelo menos 24 meses. O valor mínimo pago 
a cada família será de R$ 600 podendo ser composto pelos 
seguintes benefícios: Benefício de Renda de Cidadania, 
R$ 142 pagos a cada integrante da família; Benefício de 
Primeira Infância, R$ 150 pagos a cada criança de 0 a 6 
anos, e Benefício Variável Familiar: R$ 50 pagos a cada 
criança/adolescente de 7 a 17 anos e gestantes.

Uma das novidades do Programa Bolsa Família é a Regra 
de Proteção, que prevê que as famílias que melhoraram 
sua situação econômica onde a renda per capita aumentou 
e ficou entre R$ 218,01 e R$ 660 o benefício não será 
cortado, a família pode continuar no programa até 
24 meses recebendo 50% do valor do benefício. Mais 
informações serão fornecidas na reunião que acontecerá:

No dia 15 de setembro de 2023, em dois horários:

Período Manhã: 09h às 11h30

Período Tarde: 13h30 às 16h30

RELAÇÃO DE FAMILIAS

PERÍODO DA MANHÃ

NOME DO RESPONSÁVEL FAMILIAR
1 ABRAHAO JACINTO SOARES
2 ADRIANA VIEIRA GOUVEIA
3 ALESSANDRA BORGE ANHAIA
4 ALINE MOREIRA DE SOUZA
5 ALINE SILVA DOS SANTOS
6 AMANDA LIMA DA SILVA
7 ANA CAROLINA DE CASTRO
8 ANA MARIA DOMINGUES SANCHES
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9 ANA MARIA LOPES FERREIRA
10 ANA PAULA DOS SANTOS
11 ANA PAULA HERCULANO DA SILVA
12 ANDRESSA CRISLEIDE DOS SANTOS PEREIRA
13 ANTONIO LEANDRO SANTOS FERREIRA
14 APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA PINTOR
15 ARGEU DA LUZ
16 ARIANA ALVES DOS SANTOS
17 ARIANE PIRES ALVES
18 ARIANE RIGAUD DE LIMA
19 BEATRIZ SOUZA DA SILVA
20 BENEDITO DA CUNHA
21 BIANCA GARCIA BRAGA
22 BRUNA FERNANDA DE LIMA
23 CAMILA FREITAS DA SILVA
24 CAROLINA ALVES CASAGRANDE
25 CASSIA APARECIDA ALVES ANTUNES
26 CICERA PEREIRA DE OLIVEIRA
27 CIRLENE RAMOS DA SILVA
28 CLEIDE MARTINS DOS SANTOS
29 CRISTIANE MITSUKO BOCSKEI SIVIERI
30 DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
31 DANIELA ALVES DOS SANTOS PINTO
32 DANIELA CONCEICAO BARBOSA SOUZA
33 DEYSE SOUZA DA SILVA
34 EDINA APARECIDA MATEUS DE JESUS
35 ELAINE PRISCILA LOPES BATISTA
36 ELISANGELA GIANTOMASO
37 ELIZABETE PEREIRA SILVA SANTOS
38 ELUANA DELMINO PAULA
39 EVELLYN FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS
40 FABIANE GOMES PEREIRA
41 FATIMA APARECIDA CORREIA GOMES
42 FERNANDA MENDES FERREIRA
43 FLAVIA RODRIGUES DOS SANTOS
44 FRANCESCA MEIRELES CARDOSO
45 GEISISLAINE DOMINGUES DE OLIVEIRA
46 GIOVANA DIAS RAMOS
47 GIOVANA VITORINO DA SILVA
48 GISELE DE SOUZA
49 GISELE RODRIGUES DOS SANTOS
50 GLAUCINHA SILVA SANTOS SALES
51 GRAZIELA ESPIRITO SANTO DA SILVA

52 HEMILY SOUZA TEIXEIRA
53 ILSON FERREIRA DA COSTA
54 ILSON JOSE PORFIRIO DA SILVA
55 INAIE CRISTINE BIASIN DE ASSIS
56 ISABELA ESPOSITO CESPEDES
57 ITAMARA DOS SANTOS
58 JANAIR ROSA DA SILVA
59 JANDIRA DA CONCEICAO DE MORAES MOREIRA
60 JANE KELLY OLIVEIRA XAVIER
61 JAQUELINE SOUZA DA SILVA
62 JENIFER GONCALVES
63 JESSICA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA LIMA
64 JESSICA ORTIZ BERMEJO
65 JHENIFER TALITA DA SILVA SANTOS
66 JOSE CARLOS NETO
67 JOSE DIAS SANTOS
68 JOSEANE APARECIDA DE SOUZA
69 JOYCI KOEHLER RIBEIRO
70 JULIANA DE JESUS DIAS
71 JULIANA SILVA DOS SANTOS
72 JULINHA ARAUJO FERREIRA
73 KAREM CRISTINA NASCIMENTO SILVA
74 KARINA DOS REIS SANTOS
75 KARINA MARA ALVES CESPEDES
76 KAROLAYNE DOS SANTOS NOGUEIRA
77 KATIA FERREIRA DE QUEIROZ
78 KATIANE DA SILVA
79 KAUANI VITORIA DE SOUZA
80 KENIA LETICIA XISTO DE SOUZA

PERÍODO DA TARDE

NOME DO RESPONSÁVEL FAMILIAR
1 KETILIN DOS SANTOS CAMARGO
2 LAIS EDUARDA CAVALCANTE DE LIMA
3 LAIS MODESTO DONABELLA
4 LAISE DA SILVA SANTOS
5 LARISSA RAFAELA TEIXEIRA DA SILVA
6 LARISSA VASCONCELLOS DE SOUZA
7 LEONILDE APARECIDA DE MORAIS
8 LERENICE SILVA DOS SANTOS
9 LETICIA BEZERRA ALVES
10 LETICIA DA SILVA BOSQUE
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11 LIANDRA VITORIA THIAGO
12 LILIANE DE SOUZA GUILHERMINO
13 LIVIA OLIVEIRA LOURENCO
14 LUANA ARAUJO SILVA DE OLIVEIRA
15 LUANA RAFAELA POLINI
16 LUCIANA ROCHA DOS SANTOS
17 LUCIMARA GOMES FERREIRA
18 LUCINEIDE DE JESUS
19 MARCIA REGINA OLIVEIRA RAMOS
20 MARCIANA DE MORAIS PEREIRA
21 MARGARIDA DE JESUS BORGE
22 MARIA ANTONIA DO REGO SILVA
23 MARIA APARECIDA DA SILVA
24 MARIA APARECIDA RODRIGUES
25 MARIA APARECIDA ROSA SOUSA
26 MARIA AUXILIADORA ROCHA DA SILVA
27 MARIA DA GLORIA FERREIRA
28 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA
29 MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA DE ALMEIDA
30 MARIA ELENA DE ALMEIDA
31 MARIA FERREIRA DOS SANTOS
32 MARIA GENI DE LIMA DAMASIO
33 MARIA PEREIRA
34 MARIA RITA MONTEIRO ALEXANDRE
35 MARIA SILVANA DA SILVA
36 MARIA SUZANA DA SILVA MOURA
37 MARIANA MARTINS DOS SANTOS
38 MARIENE RODRIGUES VIANA
39 MARILEIDE BISPO DE SOUZA
40 MARINA ALMEIDA E SILVA
41 MARLENE PEREIRA LEMOS DA SILVA
42 MAYARA FERNANDA TEIXEIRA DE GODOY
43 MEIRE ELEN DE SOUZA CARVALHO
44 MICHELI DE SOUZA SANTOS
45 MIRIAM GONCALVES DAVID
46 NATALIA APARECIDA MANSANO SILVA
47 NATALIA GABRIELA DE ALVARENGA
48 NATALIE SANTOS CORDEIRO
49 NATANAEL MACIEL DE GOIS
50 OLGA LIRA DA SILVA
51 PALOMA APARECIDA RODRIGUES
52 PATRICIA FERNANDA DA SILVA
53 PERLA CRISTINA DA CONCEICAO

54 PRISCILLA DOS SANTOS COSTA
55 QUITERIA SILVA
56 RAFAELLY CRISTINA BARBOSA DE MIRANDA
57 RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
58 RAQUEL BUENO
59 RAQUEL CARDOSO DA SILVA TEIXEIRA
60 REGIANE APARECIDA INACIO
61 RENATA CABRAL PEREIRA
62 RENATA REMILLY CAVALCANTE DA COSTA
63 ROOSIELLY CANDIDA MENDONCA SOUZA
64 ROSEANE FREITAS DA SILVA
65 ROSIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS
66 ROSILANE DIAS DE OLIVEIRA
67 ROZILENE FRANCISCA DA SILVA
68 RUTI BATISTA DE CAMARGO DE OLIVEIRA
69 SAMARA KARINA DE SOUSA SILVA
70 SILVANA MARQUES TABORDA
71 SILVIA VENTURA RAMOS
72 SIMONI TENORIO FERREIRA
73 SOLANGE ARCANJO DE LIMA
74 TALITA ELIS DE OLIVEIRA
75 TATIANA MARIA SOARES OLIVEIRA
76 ULISSES ROBERTO DO CARMO GUIMARAES
77 VERONICA FERREIRA DE SOUZA
78 VITORIA FERREIRA NASCIMENTO
79 VIVIANE PAULA RODRIGUES DE LIMA
80 ZENAIDE LUIZA DA SILVA

Areli Formaggio de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social
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